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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

 PORTARIA Nº 809/2020-GAB/SEAP/PA
BELÉM-PA, 13 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A UNIFORMIZAÇÃO NA ENTREGA DE MATERIAIS 
AS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE NO ÂMBITO DO ESTADO 

DO PARÁ.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições, que lhe conferem o inciso II do artigo 138 da Constituição 
do Estado do Pará, e
CONSIDERANDO a Portaria nº 692/2020 – GAB/SEAP/PA a qual regu-
lamenta a entrega de roupas, sandálias e outras peças que compõem o 
uniforme dos custodiados e o cotidiano do ambiente prisional por seus 
respectivos familiares.
CONSIDERANDO o Memorando Circular nº 015/2020 – GAB/SEAP o qual 
regulamenta o fl uxo de entregas de kits de higiene pessoal e roupas ínti-
mas aos custodiados por seus familiares nas Unidades Prisionais;
CONSIDERANDO o Memorando Circular nº 016/2020 – GAB/SEAP o qual 
regulamenta o fl uxo de entrega de medicamentos aos custodiados por seus 
familiares nas Unidades Prisionais;
CONSIDERANDO o Memorando Circular nº 68/2020 – GAB/SEAP o qual 
estabelece o padrão e modelo de uniformes, bem como a numeração dos 
mesmos utilizados nas Unidades Prisionais;
R E S O L V E
Art. 1º - Determinar que a entrega dos kits de higiene pessoal, roupas ínti-
mas, utensílios de consumo pessoal e medicamentos ocorrerão uma vez por 
mês, devendo acontecer na mesma data de realização da visita familiar.

CAPÍTULO I
DA ENTREGA DOS MATERIAIS

Art. 2º - No dia programado, o(a) visitante da respectiva PPL poderá efe-
tuar a entrega dos materiais permitidos, os quais se encontram elencados 
no ANEXO I desta Portaria, conforme as especifi cações e quantidades dis-
postas.
Parágrafo único: O(a) visitante que possuir interesse em realizar a en-
trega dos materiais previstos nesta Portaria deverá, obrigatoriamente, ser 
cadastrado nesta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária.
Art. 3º - Para fi ns desta Portaria, considera-se os seguintes materiais:
I. Kit de higiene pessoal: sabonete, shampoo, condicionador e desodorante;
II. Utensílios de consumo e/ou uso pessoal: peças íntimas, sandálias, len-
çóis, toalhas, absorventes e uniformes;
III. Medicamentos: fármaco utilizado no tratamento de uma afecção ou de 
uma manifestação mórbida, sendo medicação padrão da SEAP/PA e os da 
atenção básica.
Art. 4º - Os kits de higiene, utensílios de consumo e/ou uso pessoal, bem 
como os medicamentos, serão entregues pelos visitantes cadastrados di-
retamente aos setores técnicos das unidades prisionais (serviço social, psi-
cologia e saúde), devidamente identifi cados com o nome do(a) interno(a) 
e mediante o recebimento do Termo de Entrega de Materiais, constando a 
assinatura de ambas as partes.
Parágrafo único: Termo de Entrega de Materiais deverá ser impresso em duas 
vias, de acordo com as especifi cidades dispostas no ANEXO II desta Portaria.
Art. 5º - A Direção da respectiva Unidade Prisional fi cará responsável pela 
organização do recebimento dos materiais entregues pelos familiares, deven-
do indicar um servidor da área administrativa para o recebimento dos itens.
Art. 6º - Antes do recebimento, os materiais passarão, obrigatoriamente, 
pelo setor de segurança da Unidade Prisional, para que sejam submetidos 
à revista detalhada e posteriormente efetuada a entrega ao PPL.
§1º - No momento da revista detalhada caso seja encontrado algum objeto 
ilícito e/ou item de entrada proibida na unidade prisional o material deverá 
ser retido e o responsável será encaminhado para aplicação do respectivo 
procedimento padrão, que dependerá do tipo de material encontrado.

§2º - Ao receber o material, o interno deverá assinar o respectivo Ter-
mo de Entrega dos Materiais, tomando ciência dos itens que lhes foram 
entregues, o qual deverá ser anexado no Prontuário Biopsicossocial do 
custodiado.
§3º – No ato do recebimento dos materias, as unidades prisionais, obriga-
toriamente, deverão realizar todos os procedimentos de segurança.
Art. 7º - A equipe técnica (Serviço Social, Psicólogo, Terapeutas Ocupa-
cionais, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem) da Unidade Prisional é res-
ponsável pelo acolhimento e acompanhamento dos visitantes no momento 
da entrega dos materiais.

CAPÍTULO II
DA ENTREGA DE MEDICAMENTOS

Art. 8º- A doação dos medicamentos por parte dos familiares das Pesso-
as Privadas de Liberdade-PPL, junto à esta Secretaria seguirá o seguinte 
fl uxo:
I. Mediante à prescrição médica, os profi ssionais de saúde das Unidades 
Prisionais do Estado deverão, obrigatoriamente, consultar se a Gerência de 
Biomedicina dispõe do medicamento prescrito pelo médico da SEAP e/ou 
da Rede Pública de Saúde.
II. Nos casos em que a Gerência de Biomedicina não dispor do medicamen-
to prescrito, a equipe técnica (assistentes sociais, psicólogos, enfermeiros 
e técnicos de enfermagem) poderá contactar os familiares dos privados 
de liberdade, objetivando consultar se os referidos possuem interesse em 
proceder a doação do medicamento.
III. A equipe técnica das Unidades Prisionais da Região Metropolitana de 
Belém poderão encaminhar as receitas médicas para Coordenadoria de 
Assistência Social-CAS/DAB/SEAP, para que seja verifi cado junto aos fami-
liares se há interesse na doação dos medicamentos.
IV. O visitante cadastrado deverá comparecer na Coordenadoria de Assis-
tência Social - CAS/Cadastro, situada na Rua Santo Santônio s/n, entre 
Avenida Presidente Vargas e Frei Gil de Vila Nova, para declarar que possui 
interesse em doar a medicação aos seu respectivo familiar, caso a SEAP 
não possua o medicamento prescrito em sua farmacia básica.
V. Posteriormente a comunicação da equipe técnica com os familiares, o 
comparecimento na CAS/CADASTRO/SEAP e mediante o interesse destes 
em doar os medicamentos prescritos na receita médica, o visitante devi-
damente cadastrado deverá entregar a medicação diretamente na Unidade 
Prisional, conforme dispoe Art. 6º deste ato administrativo.
Art. 9º - As unidades que ainda se encontram fechadas por força da situ-
ação mundial do novo Coronavírus (COVID-19), para visita familiar, terão 
seu cronograma formulado e enviado mensalmente pela Diretoria de As-
sistencia Biopsicossocial (DAB), contendo os dias em que os referidos ma-
terias (remédios e kits de higiene) deverão ser entregues pelos familiares 
das pessoas privadas de liberdade nas unidades.
Art. 10 - Os medicamentos que não estão dentro do padrão da farmácia 
básica desta SEAP, deverão ser entregues mediante apresentação da re-
ceita prescrita pelos profi ssionais de saúde da SEAP e/ou da Rede Pública 
de Saúde).

CAPÍTULO III
DA ENTREGA DAS PEÇAS QUE COMPÕE OS UNIFORMES DOS 
CUSTODIADOS E O COTIDIANO DO AMBIENTE PRISIONAL

Art. 11 - A entrega dos itens dispostos no ANEXO II desta Portaria ocor-
rerá de 03 (três) em 03 (três) meses, com data e hora previamente divul-
gada pela Coordenadoria de Assistência Social – CAS/SEAP, observando as 
excepcionalidades devidamente autorizadas pela Diretoria de Assistência 
Biopsicossocial.
Art. 12 - A troca de toalha, exclusivamente, ocorrerá da seguinte forma: 
Nos dias de visitas programadas, o familiar entregará junto com a carteiri-
nha de visitante, a toalha limpa (embalada em saco plástico transparente e 
com a identifi cação do custodiado), no controle de acesso da UP, para que 
o objeto passe pelos procedimentos de revista. Após o término da visita, 
o PPL receberá a respectiva toalha limpa, mediante Termo de Entrega de 
Material, na volta para o bloco carcerário, no setor de revista.
Parágrafo único - No dia da visita familiar, programada pela Coordenado-
ria de Assistência Social, as toalhas sujas serão entregues pelos custodia-
dos no setor de revista da unidade prisional, antes de iniciar a visita, para 
que a casa penal proceda a troca pela toalha limpa e devolva ao familiar, 
na hora da saída da UP, a toalha suja entregue pelo PPL.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 – Os casos omissos desta portaria serão avaliados pelo gabinete da 
SEAP, em conjunto com a Diretoria de Assistência Biopsicossocial, Diretoria 
de Administração Penitenciária, Diretoria de Reinserção Social e Diretoria 
de Execução Criminal.
Art. 14 - A não observância dos procedimentos preconizados neste regula-
mento poderá incorrer em responsabilização administrativa e/ou criminal.
Art. 15 - Revoga-se a Portaria nº 692/2020 – GAB/SEAP/PA a qual re-
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gulamenta a entrega de roupas, sandálias e outras peças que compõem 
o uniforme dos custodiados e o cotidiano do ambiente prisional por seus 
respectivos familiares.
Art. 16 - Esta portaria passa a vigorar a partir da data da sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA,
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará

ANEXO I
RELAÇÃO DE MATERIAL PERMITIDO NAS UNIDADES 

MASCULINAS

QUANTIDADE / ESPEFICICAÇÃO
DE MATEIRAL COR MODELO OBSERVAÇÃO

01 (UM) DESODORANTE ********** **************** Em creme

03 (TRÊS) CUECAS BRANCAS TRADICIONAL Não pode ser cueca Box

01 (UMA) TOALHA BRANCA PADRÃO
MÉDIA

Medindo: 70 cm largura e 1,40 
altura.

02 (DOIS) SABONETES BRANCO **************** Padrão pequeno

RELAÇÃO DE MATERIAL PERMITIDO NAS UNIDADES 
FEMININAS

QUANTIDADE / ESPEFICICAÇÃO
DE MATEIRAL COR MODELO OBSERVAÇÃO

01 (UM) DESODORANTE *********** *********** Em creme

03 (TRÊS) CALCINHAS BRANCAS TRADICIONAL ***********

02 (DOIS) SUTIÃS BRANCO TOP Sem aro e sem bojo

01 (UM) SHAMPOO *********** *********** Recipiente transparente
de 250 ml.

01 (UM) CONDICIONADOR *********** *********** Recipiente transparente
de 250 ml.

01 (UMA) TOALHA BRANCA *********** Medindo: 70 cm largura e 1,40 
altura.

02 (DOIS) PACOTES DE
ABSORVENTE *********** *********** SOLTOS

02 (DOIS) SABONETES BRANCO *********** Padrão pequeno

01 (UM) PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO BRANCO *********** Pacote contendo até 04 (quatro) 
rolos. 

RELAÇÃO DE MATERIAL PERMITIDO NAS UNIDADES LGBTQI+

QUANTIDADE / ESPEFICICAÇÃO
DE MATEIRAL COR MODELO OBSERVAÇÃO

01 (UM) DESODORANTE *********** *********** Em creme

03 (TRÊS) CUECAS BRANCAS BOX CRF

03 (TRÊS) CALCINHAS COR CLARA TRADICIONAL CTM II

02 (DOIS) SUTIÃS COR CLARA TOP CTM II

01 (UM) SHAMPOO *********** *********** Recipiente transparente
de 250 ml.

01 (UM) CONDICIONADOR *********** *********** Recipiente transparente
de 250 ml.

01 (UMA) TOALHA BRANCA *********** Medindo: 70 cm largura e 1,40 
altura.

01 (UM) PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO BRANCO *********** Pacote contendo até 04 (quatro) 
rolos. 

ANEXO II
RELAÇÃO DE PEÇAS PERMITIDAS PARA COMPOR OS 

UNIDORMES DOS CUSTODIADOS UNIDADES PRISIONAIS 
MASCULINAS E FEMININAS

QUANTIDADE / ESPEFICICAÇÃO
DE MATEIRAL COR MODELO OBSERVAÇÃO

02 (dois) pares de camisas AMARELO 
CANÁRIO Masculina Em malha de algodão, lisa e com 

manga curta.

02 (dois) pares de bermudas CINZA Masculina
Em sarja, com elástico no cós, 
sem estampas, sem bolsos e 

cadarços. 

02 (dois) pares de camisas AMARELO 
CANÁRIO Feminina Em malha de algodão, lisa e com 

manga curta.

02 (dois) pares de bermudas CINZA Masculina
Em sarja, com elástico no cós, 
sem estampas, sem bolsos e 

cadarços. 
01 (um) par de sandálias de borracha BRANCA ************ ************

02 (dois) pares de lençóis BRANCOS ************

Sem estampa e medindo 1,80 
x 1,30, somente para custodia-
dos(as) com a idade igual ou 
maior de 60 (sessenta) anos. 

02 (duas) toalhas de rosto BRANCA ************ Sem estampa e medindo 
50x80cm
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de licitação: 21/2020
Data: 14/10/2020
Valor: R$ 4.131.699,70 (quatro milhões cento e trinta e um mil seiscentos 
e noventa e nove reais e setenta centavos);
Objeto: Aquisição direta de Uniforme para as Unidades Penitenciárias in-
tegrantes da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP.
Fundamento legal: artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Ratifi cação: 14/10/2020
Orçamento: Programa de trabalho 97.101 03.421.1502.8283, natureza de 
despesa 339030, fonte 0301 (estadual), PI: 1050008283C
Programa de trabalho 97.101 03.421.1502.8283, natureza de despesa 
339030, fonte 0101 (estadual), PI: 1050008283C.
Contratado: ASSOCIACAO POLO PRODUTIVO PARA
Endereço: Rua ANTONIO BARRETO, n° 714, Bairro: Umarizal – CEP: 
66.055-050.
Município: Belém-PA
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

GABINETE DA SECRETÁRIA
 PORTARIA Nº 2.033/2020 – GS/ SEDUC
A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições previstas 
no art. 138 da Constituição do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que no dia 15 de outubro de 2020 se comemora a data 
alusiva ao dia do PROFESSOR em âmbito nacional, nos termos do Decreto 
Federal nº. 52.682/63;
CONSIDERANDO a importante função desempenhada por todos os 
professores componentes do quadro de pessoal desta Secretaria, inclusive 
na esfera administrativa;
CONSIDERANDO que além das atividades escolares, grande parte 
das atividades administrativas da Secretaria de Estado de Educação é 
desenvolvida também por professores;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 
Secretaria de Estado de Educação no dia 15 de outubro de 2020, nos 
termos do art. 2º, §1º do Decreto nº. 341 de 9 de outubro de 2019 ;
CONSIDERANDO que o dia 15 de outubro de 2020 já está facultado nas 
unidades escolares, de acordo com o Calendário Escolar de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer PONTO FACULTATIVO nas Unidades Escolares e 
Administrativas da Secretaria de Estado de Educação, no dia 15 de outubro 
de 2020.
Art. 2º - As horas de trabalho dos dias facultados, serão compensadas 
com o acréscimo de 1 hora por dia, no período de 19 a 23 de outubro e 26 
de outubro de 2020, exceto para os ocupantes do cargo de professor, em 
relação às horas do dia 15 de outubro. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Belém, 14 de outubro de 2020.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Educação
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PORTARIA Nº 2.034/ 2020- GS/ SEDUC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas por lei e,
Considerando a necessidade de analisar, realizar e implementar 
efetivamente a utilização dos sistemas no âmbito da SEDUC, voltadas as 
ações e atividades da Secretaria de Adjunta de Ensino;
Considerando a Portaria Nº 2116, de 06 de Dezembro de 2019, que 
estabelece novas diretrizes, novos parâmetros e critérios para o Programa 
de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI, em 
conformidade com a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017 - Gabinete 
da Presidência da República.
Considerando o exposto na Portaria Nº 2116, de 06 de Dezembro de 2019, 
no anexo IV;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a equipe de implantação do Programa de Fomento às 
Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral tendo a seguinte composição:
Coordenador-Geral:  Mari Elisa Santos de Almeida - Mat. 6009808 - 2
Especialista pedagógico: Maria Darcilena do Socorro Trindade Correia - 
Mat. Nº 54184124-2
Especialista em gestão: Adriana Gomes Rosa – Matrícula Nº 57197037- 3
Especialista em infraestrutura: Bárbara Florêncio da Silva- Mat. Nº 
57209098
ATRIBUIÇÕES:
1.1. Coordenador-Geral: a) planejar a implantação das escolas a partir 
da defi nição dos aspectos regulatórios e legais nas áreas de competência 
da Secretaria para institucionalizar a sua criação; b) formular políticas e 
diretrizes associadas à Proposta Pedagógica e de Gestão que orientarão a 
condução do Programa; c) planejar e administrar direta ou indiretamente 
os recursos de diversas naturezas: materiais, humanos e fi nanceiros 
necessários à implantação do Programa; d) estruturar os processos para 
operação das funções defi nidas na Gerência do Programa bem como 
estabelecer e gerenciar as interfaces com as áreas da Secretaria; e) avaliar 
e diagnosticar os resultados obtidos pelas escolas para subsidiar a SEE na 
defi nição da revisão das estratégias de implantação e na orientação da 
expansão do Programa; f) acompanhar, monitorar e reportar regularmente 
as metas defi nidas no Plano de Ação do Programa de acordo com a 
governança defi nida pela Secretaria e Governo do Estado ou Distrito 
Federal, conforme aplicável; e g) responsabilizar-se por informar o 
Ministério da Educação os dados relativos ao processo de implementação.
1.2. Especialista pedagógico: a) formular e acompanhar a execução da 
proposta pedagógica das escolas em período integral no que se refere ao 
Projeto Político Pedagógico - PPP,  desenhos curriculares, programas de 
ensino, regimento escolar, código de ética, sistema de avaliação escolar, 
avaliação de entrada dos estudantes e posterior nivelamento dos conteúdos, 
consolidação dos resultados de aprendizagem, entre outros; b) formular e 
implementar os planos de formação continuada das equipes das escolas 
e áreas correlatas da Secretaria, seja diretamente, seja pela interação 
com outros setores da Secretaria; c) fomentar a produção de material 
estruturado bem como a sistematização de soluções de caráter pedagógico 
identifi cadas nas escolas; e d) formular e executar os programas
relativos à parte fl exível do currículo; e) acompanhar e analisar os 
resultados obtidos pelas escolas identifi cando as revisões necessárias para 
sustentar a consolidação e perpetuação do Programa.
1.3. Especialista de Gestão: a) planejar junto às áreas da Secretaria 
todos os processos e rotinas administrativas e operacionais das escolas; 
b) defi nir e coordenar o processo de monitoramento e acompanhamento 
da gestão das escolas, prevendo e orientando o aporte dos recursos 
necessários para tal; c) orientar a elaboração dos Planos de Ação das 
escolas e o efetivo desdobramento em Programas de Ação; d) consolidar 
os resultados obtidos pelas escolas, divulgar e promover a efetiva revisão 
em conjunto com a equipe de acompanhamento e as áreas da SEE; e) 
sistematizar o processo de gestão e operação das escolas com vistas 
a orientar a expansão do Programa; e f) acompanhar a execução do 
orçamento fi nanceiro do Programa no que tange à remuneração da equipe 
pedagógica (em especial os professores) e repasses do MEC, criando e 
monitorando os relatórios de prestação de contas. 
1.4 Especialista de Infraestrutura: a) elaborar e acompanhar a 
execução do orçamento fi nanceiro do Programa no que tange à parte de 
infraestrutura bem como ao controle da utilização dos recursos; b) assegurar 
o cumprimento das metas estabelecidas relativas à construção e à reforma 
de escolas e à disponibilização de toda sua infraestrutura pedagógica 
(biblioteca, laboratórios, etc.), seja diretamente, seja pela interação com 
outros setores da SEE; c) assegurar a oferta de serviços de apoio, seja 
diretamente, seja pela interação com outros setores da Secretaria; e d) 
coordenar a logística necessária para a operação da Gerência do Programa 
quanto às sessões de Acompanhamento e Formações nas Escolas.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 14 de outubro de 2020.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Educação
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